
Gabinete do Senador Lucas Barreto

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDH

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e

do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência

pública, com o objetivo de debater a "Justiça Restaurativa", a ser realizada no dia

22/05/2019, tendo em vista a presença dos convidados em Brasília para o Congresso

Internacional de Justiça Restaurativa no Brasil.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

1. Dra. Lisa Rea, Consultora e especialista em Justiça

Restaurativa (EUA)

2. Dra. Joanice Guimarães, Desembargadora do Tribunal de Justiça

da Bahia, Presidente do Comitê Gestor do Núcleo de Justiça

Restaurativa do 2º Grau e do NUPEMEC-TJBA (Brasil)

3. Dra. Virginia Domingos, Especialista em Justiça

Restaurativa (Espanha)

4. Dra. Violeta Maltos, Professora e Consultora em projetos de

justiça restaurativa (México)

5. Dr. Ali Gohar, Mestre em Relações Internacionais e fundador

da Just Peace Initiatives, organização sem fins lucrativos que

trabalha pela paz e justiça através de práticas de transformação

de conflitos, especialmente no Paquistão  (Paquistão)

6. Dr. Elcio Resmini Meneses (Brasil)
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7. Dr. Paulo Moratelli, Psicólogo, Palestrante e Instrutor

independente de Justiça Restaurativa (Brasil)

8. Dr. Ted Wachtel, um dos maiores e mais reconhecido estudioso

em Justiça Restaurativa, fundador do Instituto Internacional de

Práticas Restaurativas - IIRP (EUA)

9. Dr. Terry O’Connell, Pioneiro da Justiça Restaurativa e veterano

de 30 anos na polícia, com trabalho que influenciou a evolução

no policiamento, nas escolas e em várias agências comunitárias

em todo o mundo (Austrália)

10. Dra. Silvia de Souza Canela, Ministério Público do Estado do

Amapá (Brasil)

JUSTIFICAÇÃO

Pode-se definir “conflito” de forma sucinta como “um processo que

se inicia quando um indivíduo ou grupo se sente negativamente afetado por outra

pessoa ou grupo” (ROBBINS, 2006, p. 78).

Nesse sentido, o conflito nasce da divergência de opiniões

(antagonismo), objetivos e interpretações de um dado acontecimento. Nele, por

vezes, não reside o maior problema, uma vez que estamos inseridos em uma

sociedade democrática de valores plurais, mas sim na forma como lidamos com ele.

Para Lederach (apud OLDONI et al, p. 21), o “conflito é algo normal nos

relacionamentos humanos”, sendo “um motor de mudanças” e que “ao invés de ver

o conflito como uma ameaça, devemos entendê-lo como uma oportunidade para

crescer e aumentar a compreensão sobre nós mesmos, os outros e nossa estrutura

social”.
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Usualmente, três são os modos de resolução de conflitos

interindividuais e sociais, quais sejam a autotutela, quando o próprio sujeito

ofendido busca afirmar, unilateralmente, seus interesses, impondo-o à parte

adversaria e a própria comunidade; a autocomposição, engajada em concessões

recíprocas e solução do conflito pelas partes, com ou sem a intervenção de terceiros

pacificadores; e a heterocomposição, quando a solução para o conflito surge por

intermédio da intervenção de um agente exterior (SENA, 2010).

O direito criminal contemporâneo, muito embora busque a

ressocialização do preso, baseia-se na perspectiva punitivista, que não mais atende

aos anseios sociais. Assim, a justiça restaurativa desponta como alternativa para

mudança de paradigmas, a responder as demandas sociais de eficácia do sistema,

valorização dos direitos e garantias constitucionais, ressocialização dos infratores,

reparação à vítima e à comunidade.

Contudo, para compreendê-la é preciso mudar de lentes. Aliás,

Trocando as Lentes: um novo foco sobre o crime e a justiça, de Howard Zehr (1990),

é uma das principais referências bibliográficas sobre a justiça restaurativa.

Para Zehr (2008), o crime é uma violação das relações entre infrator,

vítima e a comunidade, cabe a justiça identificar as necessidades e obrigações

oriundas dessa violação e do trauma por ela causado, que deve ser restaurado.

Nesse contexto, a justiça oportunizará o diálogo e o consenso, a revelar-se na

capacidade de fazer com que as responsabilidades pela infração sejam assumidas,

as necessidades nascidas da ofensa sejam atendidas e a cura, resultado individual

e socialmente terapêutico, seja alcançado.

Paul Maccold e Ted Wachtel propõem uma teoria conceitual de

Justiça que parte de três questões-chave: Quem foi prejudicado? Quais as suas

necessidades? Como atender a essas necessidades?” Segundo os autores:
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Crimes causam danos a pessoas e relacionamentos, e que a justiça

restaurativa não é feita porque é merecida e sim porque é necessária, através de

um processo cooperativo que envolve todas as partes interessadas principais na

determinação da melhor solução para reparar o dano causado pela transgressão

- a justiça restaurativa é um processo colaborativo que envolve aqueles afetados

mais diretamente por um crime, chamados de “partes interessadas principais”,

para determinar qual a melhor forma de reparar o dano causado pela transgressão

( McCold, Paul e Wachtel, 2003).

Vislumbra-se que a simples punição não considera os fatores

sociais e emocionais envolvidos no ato, sem reparar o trauma e reduzir a

criminalidade. No lugar de pensar na simples aplicação da pena em nosso

sistema carcerário deficiente, que alçou o emblemático status de “estado de coisas

inconstitucional” (STF, ADPF Nº 347/DF), a justiça restaurativa pergunta: o que você

pode fazer agora para restaurar isso?

A Organização das Nações Unidas (ONU), sob essa nova perspectiva,

editou a Resolução nº 2002/12, que define a justiça restaurativa como um processo

cooperativo, que privilegia ações, individuais ou coletivas, nas quais as partes

interessadas, a objetivar a melhor solução, buscam corrigir as consequências

vivenciadas por ocasião da infração, a resolução do conflito, a reparação do dano e

a reconciliação entre as partes (ONU, 2012).

 A influência do movimento restaurativo traduzido na Resolução

2002/12 gerou reflexos no Brasil, principalmente após o advento da Resolução nº

125 do Conselho Nacional de Justiça e Resolução nº 118 do Conselho Nacional do

Ministério Público. Também já eram utilizados os valores da justiça restaurativa

na justiça da criança e do adolescente e nos crimes de menor potencial ofensivo.

Recentemente, o Código de Processo Civil trouxe em seu bojo inúmeros dispositivos

voltados ao estimulo às soluções consensuais de conflitos.
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A justiça restaurativa, portanto, está diretamente interligada ao

conceito de direitos humanos. Ensina Tiveron (2014) que a justiça restaurativa se

centra numa proposta transmoderna, isto é, resgata a dimensão humana, real e

concreta, através de espaços de humanização para reconhecimento do outro.

Aguiar (2009) leciona, com base na dignidade da pessoa humana, que

a “mediação e a justiça restaurativa podem ser consideradas normas jurídicas

fundamentais”. Para a autora, a justiça restaurativa realiza os princípios estruturais

do ordenamento jurídico e fomenta a promoção da pacificação social.

A justiça restaurativa, dessa forma, não representa qualquer

antinomia com o sistema de afirmação e proteção de direitos humanos. Pelo

contrário, ela não pode ser vista isoladamente, aquém da doutrina de proteção

aos direitos humanos, uma vez que ambas se voltam a tutelar o mesmo bem: a

dignidade humana.

A experiência restaurativa oportuniza a vivencia que ajuda as

pessoas a perceberem a complexidade de seus semelhantes, de si mesmas e

das circunstâncias, e esse entendimento humaniza os envolvidos, personaliza-os,

diminui a hostilidade e favorece o entendimento (SALDANHA, 2014).

E mais, o direito internacional estabelece a necessidade de uma

política internacional voltada para a paz, a partir do respeito aos direitos e

autodeterminação dos povos, a reforçar relação harmônica entre os objetivos da

justiça restaurativa e a tutela dos direitos humanos.

Por fim, destaca-se que a justiça restaurativa não se restringe apenas

ao direito penal, ao contrário, pode ser utilizada nas mais diversas interações

sociais. Leva-nos auto compreensão e compreensão do outro, bem como a

percepção dos fatores que motivam as relações e o desvio. Nas lições de Marcelo

Nelesso Salmaso (apud OLDONI et al, p. 39), percebe-se a justiça restaurativa:
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Não como uma técnica de solução de conflitos – apesar de conter

um leque delas -, mas como uma verdadeira mudança dos paradigmas de

convivência, voltada à conscientização dos fatores relacionais, institucionais e

sociais motivadores da violência e da transgressão, de forma a envolver todos os

integrantes da sociedade como sujeitos protagonistas da transformação rumo a

uma sociedade mais justa e humana.

Portanto, o debate no âmbito legislativo sobre o tema é de extrema

importância para a propagação dos valores restaurativos. Compreendê-lo e

analisar o que é o restaurar representar um novo olhar sobre os sistemas de

responsabilização.

Tanto que, em maio do corrente ano, acontecerá o primeiro Congresso

Internacional de Justiça Restaurativa no Brasil, em Brasília-DF, oportunidade

única para conhecer as experiências de profissionais de renome mundial sobre

os temas justiça restaurativa, justiça transformativa, mediação de conflito, entre

outros temas.

Entre os presentes o Dr. Terry O’Connell (Autrália), Dr. Ivo Aertsen

(Bélgica), Dr. Joanice Guimarães (Brasil), Dra. Violeta Maltos (México), Dr. Ali

Gohar (Paquistão), Dra. Virginia Domingos (Espanha), Dra. Lisa Rea (EUA), Dr. Paulo

Moratelli (Brasil) e Dr. Ted Wachtel (EUA), referências acadêmicas e profissionais

na aplicação de ferramentas restaurativas em diversas áreas.

O Congresso contará com a participação de profissionais brasileiros

engajados em projetos de valorização e aplicação da justiça restaurativa em

seus respectivos Estados (Amapá, Espírito Santo e Rio Grande do Sul), nos quais

disseminam a cultura de paz, a humanização do conflito e a restauração das

relações.

Este o quadro, com fundamento no art. 93, inciso II, do Regimento

Interno do Senado Federal, solicitamos o apoio da Comissão e do Senado para
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realização da presente audiência pública com a finalidade de aprofundar o debate

sobre “JUSTIÇA RESTAURATIVA”.

Referências bibliográficas:

1. 2002/ONU - Resoluções do Conselho Econômico e Social da ONU.

2. AGUIAR, Carla Zamith Boin. Mediação e justiça restaurativa:

a humanização do sistema processual como forma de

realização dos princípios constitucionais. São Paulo: Quartier

Latin, 2009.

3. Mcold, Paul Wachtel, e Ted Achtel, 2003.  Em Busca de um

Paradigma: Uma   Teoria de Justiça Restaurativa  . Acesso 07.04.19

de: http:// restorativepractices.org/library/paradigm_port.html

4. OLDONI, Everaldo Luiz; OLDONI, Fabiano; LIPPMANN, Márcia

Sarubbi. Justiça Restaurativa Sistêmica. Joinville, SC:

Manuscritos Editora, 2018.

5. TIVERON, Raquel. Justiça Restaurativa e Emergência da

Cidadania na Dicção do Direito. A construção de um novo

paradigma de justiça criminal. Brasília: Thesaurus, 2014.

6. ZEHR, Howard. Trocando de Lentes: um novo foco sobre o

crime e a justiça. São Paulo: Palas Athena. 2008, p. 8. Disponível

em:. Acesso em: 07 abr 2019.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Lucas Barreto
(PSD - AP)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDH

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de debater a “Justiça Restaurativa”, a ser realizada no dia 22/05/2019, tendo em vista a presença dos convidados em Brasília para o Congresso Internacional de Justiça Restaurativa no Brasil.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

		· 	Dra. Lisa Rea, Consultora e especialista em Justiça Restaurativa (EUA)



· 	· 	Dra. Joanice Guimarães, Desembargadora do Tribunal de Justiça da Bahia, Presidente do Comitê Gestor do Núcleo de Justiça Restaurativa do 2º Grau e do NUPEMEC-TJBA (Brasil)

· 	· 	Dra. Virginia Domingos, Especialista em Justiça Restaurativa (Espanha)

· 	· 	Dra. Violeta Maltos, Professora e Consultora em projetos de justiça restaurativa (México)

· 	· 	Dr. Ali Gohar, Mestre em Relações Internacionais e fundador da Just Peace Initiatives, organização sem fins lucrativos que trabalha pela paz e justiça através de práticas de transformação de conflitos, especialmente no Paquistão  (Paquistão)

· 	· 	Dr. Elcio Resmini Meneses (Brasil)

· 	· 	Dr. Paulo Moratelli, Psicólogo, Palestrante e Instrutor independente de Justiça Restaurativa (Brasil)

· 	· 	Dr. Ted Wachtel, um dos maiores e mais reconhecido estudioso em Justiça Restaurativa, fundador do Instituto Internacional de Práticas Restaurativas - IIRP (EUA)

· 	· 	Dr. Terry O’Connell, Pioneiro da Justiça Restaurativa e veterano de 30 anos na polícia, com trabalho que influenciou a evolução no policiamento, nas escolas e em várias agências comunitárias em todo o mundo (Austrália)

· 	· 	Dra. Silvia de Souza Canela, Ministério Público do Estado do Amapá (Brasil)

· 	JUSTIFICAÇÃO

Pode-se definir “conflito” de forma sucinta como “um processo que se inicia quando um indivíduo ou grupo se sente negativamente afetado por outra pessoa ou grupo” (ROBBINS, 2006, p. 78).

Nesse sentido, o conflito nasce da divergência de opiniões (antagonismo), objetivos e interpretações de um dado acontecimento. Nele, por vezes, não reside o maior problema, uma vez que estamos inseridos em uma sociedade democrática de valores plurais, mas sim na forma como lidamos com ele.

Para Lederach (apud OLDONI et al, p. 21), o “conflito é algo normal nos relacionamentos humanos”, sendo “um motor de mudanças” e que “ao invés de ver o conflito como uma ameaça, devemos entendê-lo como uma oportunidade para crescer e aumentar a compreensão sobre nós mesmos, os outros e nossa estrutura social”.

Usualmente, três são os modos de resolução de conflitos interindividuais e sociais, quais sejam a autotutela, quando o próprio sujeito ofendido busca afirmar, unilateralmente, seus interesses, impondo-o à parte adversaria e a própria comunidade; a autocomposição, engajada em concessões recíprocas e solução do conflito pelas partes, com ou sem a intervenção de terceiros pacificadores; e a heterocomposição, quando a solução para o conflito surge por intermédio da intervenção de um agente exterior (SENA, 2010).

O direito criminal contemporâneo, muito embora busque a ressocialização do preso, baseia-se na perspectiva punitivista, que não mais atende aos anseios sociais. Assim, a justiça restaurativa desponta como alternativa para mudança de paradigmas, a responder as demandas sociais de eficácia do sistema, valorização dos direitos e garantias constitucionais, ressocialização dos infratores, reparação à vítima e à comunidade.

Contudo, para compreendê-la é preciso mudar de lentes. Aliás, Trocando as Lentes: um novo foco sobre o crime e a justiça, de Howard Zehr (1990), é uma das principais referências bibliográficas sobre a justiça restaurativa.

Para Zehr (2008), o crime é uma violação das relações entre infrator, vítima e a comunidade, cabe a justiça identificar as necessidades e obrigações oriundas dessa violação e do trauma por ela causado, que deve ser restaurado. Nesse contexto, a justiça oportunizará o diálogo e o consenso, a revelar-se na capacidade de fazer com que as responsabilidades pela infração sejam assumidas, as necessidades nascidas da ofensa sejam atendidas e a cura, resultado individual e socialmente terapêutico, seja alcançado.

Paul Maccold e Ted Wachtel propõem uma teoria conceitual de Justiça que parte de três questões-chave: Quem foi prejudicado? Quais as suas necessidades? Como atender a essas necessidades?” Segundo os autores:

Crimes causam danos a pessoas e relacionamentos, e que a justiça restaurativa não é feita porque é merecida e sim porque é necessária, através de um processo cooperativo que envolve todas as partes interessadas principais na determinação da melhor solução para reparar o dano causado pela transgressão - a justiça restaurativa é um processo colaborativo que envolve aqueles afetados mais diretamente por um crime, chamados de “partes interessadas principais”, para determinar qual a melhor forma de reparar o dano causado pela transgressão ( McCold, Paul e Wachtel, 2003).

Vislumbra-se que a simples punição não considera os fatores sociais e emocionais envolvidos no ato, sem reparar o trauma e reduzir a criminalidade. No lugar de pensar na simples aplicação da pena em nosso sistema carcerário deficiente, que alçou o emblemático status de “estado de coisas inconstitucional” (STF, ADPF Nº 347/DF), a justiça restaurativa pergunta: o que você pode fazer agora para restaurar isso?

A Organização das Nações Unidas (ONU), sob essa nova perspectiva, editou a Resolução nº 2002/12, que define a justiça restaurativa como um processo cooperativo, que privilegia ações, individuais ou coletivas, nas quais as partes interessadas, a objetivar a melhor solução, buscam corrigir as consequências vivenciadas por ocasião da infração, a resolução do conflito, a reparação do dano e a reconciliação entre as partes (ONU, 2012).

 A influência do movimento restaurativo traduzido na Resolução 2002/12 gerou reflexos no Brasil, principalmente após o advento da Resolução nº 125 do Conselho Nacional de Justiça e Resolução nº 118 do Conselho Nacional do Ministério Público. Também já eram utilizados os valores da justiça restaurativa na justiça da criança e do adolescente e nos crimes de menor potencial ofensivo. Recentemente, o Código de Processo Civil trouxe em seu bojo inúmeros dispositivos voltados ao estimulo às soluções consensuais de conflitos.

A justiça restaurativa, portanto, está diretamente interligada ao conceito de direitos humanos. Ensina Tiveron (2014) que a justiça restaurativa se centra numa proposta transmoderna, isto é, resgata a dimensão humana, real e concreta, através de espaços de humanização para reconhecimento do outro.

Aguiar (2009) leciona, com base na dignidade da pessoa humana, que a “mediação e a justiça restaurativa podem ser consideradas normas jurídicas fundamentais”. Para a autora, a justiça restaurativa realiza os princípios estruturais do ordenamento jurídico e fomenta a promoção da pacificação social.

A justiça restaurativa, dessa forma, não representa qualquer antinomia com o sistema de afirmação e proteção de direitos humanos. Pelo contrário, ela não pode ser vista isoladamente, aquém da doutrina de proteção aos direitos humanos, uma vez que ambas se voltam a tutelar o mesmo bem: a dignidade humana.

A experiência restaurativa oportuniza a vivencia que ajuda as pessoas a perceberem a complexidade de seus semelhantes, de si mesmas e das circunstâncias, e esse entendimento humaniza os envolvidos, personaliza-os, diminui a hostilidade e favorece o entendimento (SALDANHA, 2014).

E mais, o direito internacional estabelece a necessidade de uma política internacional voltada para a paz, a partir do respeito aos direitos e autodeterminação dos povos, a reforçar relação harmônica entre os objetivos da justiça restaurativa e a tutela dos direitos humanos.

Por fim, destaca-se que a justiça restaurativa não se restringe apenas ao direito penal, ao contrário, pode ser utilizada nas mais diversas interações sociais. Leva-nos auto compreensão e compreensão do outro, bem como a percepção dos fatores que motivam as relações e o desvio. Nas lições de Marcelo Nelesso Salmaso (apud OLDONI et al, p. 39), percebe-se a justiça restaurativa:

Não como uma técnica de solução de conflitos – apesar de conter um leque delas -, mas como uma verdadeira mudança dos paradigmas de convivência, voltada à conscientização dos fatores relacionais, institucionais e sociais motivadores da violência e da transgressão, de forma a envolver todos os integrantes da sociedade como sujeitos protagonistas da transformação rumo a uma sociedade mais justa e humana.

Portanto, o debate no âmbito legislativo sobre o tema é de extrema importância para a propagação dos valores restaurativos. Compreendê-lo e analisar o que é o restaurar representar um novo olhar sobre os sistemas de responsabilização.

Tanto que, em maio do corrente ano, acontecerá o primeiro Congresso Internacional de Justiça Restaurativa no Brasil, em Brasília-DF, oportunidade única para conhecer as experiências de profissionais de renome mundial sobre os temas justiça restaurativa, justiça transformativa, mediação de conflito, entre outros temas.

Entre os presentes o Dr. Terry O’Connell (Autrália), Dr. Ivo Aertsen (Bélgica), Dr. Joanice Guimarães (Brasil), Dra. Violeta Maltos (México), Dr. Ali Gohar (Paquistão), Dra. Virginia Domingos (Espanha), Dra. Lisa Rea (EUA), Dr. Paulo Moratelli (Brasil) e Dr. Ted Wachtel (EUA), referências acadêmicas e profissionais na aplicação de ferramentas restaurativas em diversas áreas.

O Congresso contará com a participação de profissionais brasileiros engajados em projetos de valorização e aplicação da justiça restaurativa em seus respectivos Estados (Amapá, Espírito Santo e Rio Grande do Sul), nos quais disseminam a cultura de paz, a humanização do conflito e a restauração das relações.

Este o quadro, com fundamento no art. 93, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal, solicitamos o apoio da Comissão e do Senado para realização da presente audiência pública com a finalidade de aprofundar o debate sobre “JUSTIÇA RESTAURATIVA”.

Referências bibliográficas:

		· 	2002/ONU - Resoluções do Conselho Econômico e Social da ONU.



· 	· 	AGUIAR, Carla Zamith Boin. Mediação e justiça restaurativa: a humanização do sistema processual como forma de realização dos princípios constitucionais. São Paulo: Quartier Latin, 2009.

· 	· 	Mcold, Paul Wachtel, e Ted Achtel, 2003.  Em Busca de um Paradigma: Uma   Teoria de Justiça Restaurativa  . Acesso 07.04.19 de: http:// restorativepractices.org/library/paradigm_port.html

· 	· 	OLDONI, Everaldo Luiz; OLDONI, Fabiano; LIPPMANN, Márcia Sarubbi. Justiça Restaurativa Sistêmica. Joinville, SC: Manuscritos Editora, 2018.

· 	· 	TIVERON, Raquel. Justiça Restaurativa e Emergência da Cidadania na Dicção do Direito. A construção de um novo paradigma de justiça criminal. Brasília: Thesaurus, 2014.

· 	· 	ZEHR, Howard. Trocando de Lentes: um novo foco sobre o crime e a justiça. São Paulo: Palas Athena. 2008, p. 8. Disponível em:. Acesso em: 07 abr 2019.

· 	Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Lucas Barreto

(PSD - AP)
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 1.

 
 Dra. Lisa Rea, Consultora e especialista em Justiça Restaurativa (EUA)


 
 
 2.

 
 Dra. Joanice Guimarães, Desembargadora do Tribunal de Justiça da Bahia, Presidente do Comitê Gestor do Núcleo de Justiça Restaurativa do 2º Grau e do NUPEMEC-TJBA (Brasil)


 
 
 3.

 
 Dra. Virginia Domingos, Especialista em Justiça Restaurativa (Espanha)


 
 
 4.

 
 Dra. Violeta Maltos, Professora e Consultora em projetos de justiça restaurativa (México)


 
 
 5.

 
 Dr. Ali Gohar, Mestre em Relações Internacionais e fundador da Just Peace Initiatives, organização sem fins lucrativos que trabalha pela paz e justiça através de práticas de transformação de conflitos, especialmente no Paquistão  (Paquistão)


 
 
 6.

 
 Dr. Elcio Resmini Meneses (Brasil)


 
 
 7.

 
 Dr. Paulo Moratelli, Psicólogo, Palestrante e Instrutor independente de Justiça Restaurativa (Brasil)


 
 
 8.

 
 Dr. Ted Wachtel, um dos maiores e mais reconhecido estudioso em Justiça Restaurativa, fundador do Instituto Internacional de Práticas Restaurativas - IIRP (EUA)


 
 
 9.

 
 Dr. Terry O’Connell, Pioneiro da Justiça Restaurativa e veterano de 30 anos na polícia, com trabalho que influenciou a evolução no policiamento, nas escolas e em várias agências comunitárias em todo o mundo (Austrália)


 
 
 10.

 
 Dra. Silvia de Souza Canela, Ministério Público do Estado do Amapá (Brasil)



     JUSTIFICAÇÃO    Pode-se definir “conflito” de forma sucinta como “um processo que se inicia quando um indivíduo ou grupo se sente negativamente afetado por outra pessoa ou grupo” (ROBBINS, 2006, p. 78).
 Nesse sentido, o conflito nasce da divergência de opiniões (antagonismo), objetivos e interpretações de um dado acontecimento. Nele, por vezes, não reside o maior problema, uma vez que estamos inseridos em uma sociedade democrática de valores plurais, mas sim na forma como lidamos com ele.
 Para Lederach (apud OLDONI  et al, p. 21), o “conflito é algo normal nos relacionamentos humanos”, sendo “um motor de mudanças” e que “ao invés de ver o conflito como uma ameaça, devemos entendê-lo como uma oportunidade para crescer e aumentar a compreensão sobre nós mesmos, os outros e nossa estrutura social”.
 Usualmente, três são os modos de resolução de conflitos interindividuais e sociais, quais sejam a autotutela, quando o próprio sujeito ofendido busca afirmar, unilateralmente, seus interesses, impondo-o à parte adversaria e a própria comunidade; a autocomposição, engajada em concessões recíprocas e solução do conflito pelas partes, com ou sem a intervenção de terceiros pacificadores; e a heterocomposição, quando a solução para o conflito surge por intermédio da intervenção de um agente exterior (SENA, 2010).
 O direito criminal contemporâneo, muito embora busque a ressocialização do preso, baseia-se na perspectiva punitivista, que não mais atende aos anseios sociais. Assim, a justiça restaurativa desponta como alternativa para mudança de paradigmas, a responder as demandas sociais de eficácia do sistema, valorização dos direitos e garantias constitucionais, ressocialização dos infratores, reparação à vítima e à comunidade.
 Contudo, para compreendê-la é preciso mudar de lentes. Aliás, Trocando as Lentes: um novo foco sobre o crime e a justiça, de Howard Zehr (1990), é uma das principais referências bibliográficas sobre a justiça restaurativa.
 Para Zehr (2008), o crime é uma violação das relações entre infrator, vítima e a comunidade, cabe a justiça identificar as necessidades e obrigações oriundas dessa violação e do trauma por ela causado, que deve ser restaurado. Nesse contexto, a justiça oportunizará o diálogo e o consenso, a revelar-se na capacidade de fazer com que as responsabilidades pela infração sejam assumidas, as necessidades nascidas da ofensa sejam atendidas e a cura, resultado individual e socialmente terapêutico, seja alcançado.
 Paul Maccold e Ted Wachtel propõem uma teoria conceitual de Justiça que parte de três questões-chave: Quem foi prejudicado? Quais as suas necessidades? Como atender a essas necessidades?” Segundo os autores:
 Crimes causam danos a pessoas e relacionamentos, e que a justiça restaurativa não é feita porque é merecida e sim porque é necessária, através de um processo cooperativo que envolve todas as partes interessadas principais na determinação da melhor solução para reparar o dano causado pela transgressão - a justiça restaurativa é um processo colaborativo que envolve aqueles afetados mais diretamente por um crime, chamados de “partes interessadas principais”, para determinar qual a melhor forma de reparar o dano causado pela transgressão ( McCold, Paul e Wachtel, 2003).
 Vislumbra-se que a simples punição não considera os fatores sociais e emocionais envolvidos no ato, sem reparar o trauma e reduzir a criminalidade. No lugar de pensar na simples aplicação da pena em nosso sistema carcerário deficiente, que alçou o emblemático status de “estado de coisas inconstitucional” (STF, ADPF Nº 347/DF), a justiça restaurativa pergunta: o que você pode fazer agora para restaurar isso?
 A Organização das Nações Unidas (ONU), sob essa nova perspectiva, editou a Resolução nº 2002/12, que define a justiça restaurativa como um processo cooperativo, que privilegia ações, individuais ou coletivas, nas quais as partes interessadas, a objetivar a melhor solução, buscam corrigir as consequências vivenciadas por ocasião da infração, a resolução do conflito, a reparação do dano e a reconciliação entre as partes (ONU, 2012).
  A influência do movimento restaurativo traduzido na Resolução 2002/12 gerou reflexos no Brasil, principalmente após o advento da Resolução nº 125 do Conselho Nacional de Justiça e Resolução nº 118 do Conselho Nacional do Ministério Público. Também já eram utilizados os valores da justiça restaurativa na justiça da criança e do adolescente e nos crimes de menor potencial ofensivo. Recentemente, o Código de Processo Civil trouxe em seu bojo inúmeros dispositivos voltados ao estimulo às soluções consensuais de conflitos.
 A justiça restaurativa, portanto, está diretamente interligada ao conceito de direitos humanos. Ensina Tiveron (2014) que a justiça restaurativa se centra numa proposta transmoderna, isto é, resgata a dimensão humana, real e concreta, através de espaços de humanização para reconhecimento do outro.
 Aguiar (2009) leciona, com base na dignidade da pessoa humana, que a “mediação e a justiça restaurativa podem ser consideradas normas jurídicas fundamentais”. Para a autora, a justiça restaurativa realiza os princípios estruturais do ordenamento jurídico e fomenta a promoção da pacificação social.
 A justiça restaurativa, dessa forma, não representa qualquer antinomia com o sistema de afirmação e proteção de direitos humanos. Pelo contrário, ela não pode ser vista isoladamente, aquém da doutrina de proteção aos direitos humanos, uma vez que ambas se voltam a tutelar o mesmo bem: a dignidade humana.
 A experiência restaurativa oportuniza a vivencia que ajuda as pessoas a perceberem a complexidade de seus semelhantes, de si mesmas e das circunstâncias, e esse entendimento humaniza os envolvidos, personaliza-os, diminui a hostilidade e favorece o entendimento (SALDANHA, 2014).
 E mais, o direito internacional estabelece a necessidade de uma política internacional voltada para a paz, a partir do respeito aos direitos e autodeterminação dos povos, a reforçar relação harmônica entre os objetivos da justiça restaurativa e a tutela dos direitos humanos.
 Por fim, destaca-se que a justiça restaurativa não se restringe apenas ao direito penal, ao contrário, pode ser utilizada nas mais diversas interações sociais. Leva-nos auto compreensão e compreensão do outro, bem como a percepção dos fatores que motivam as relações e o desvio. Nas lições de Marcelo Nelesso Salmaso (apud OLDONI  et al, p. 39), percebe-se a justiça restaurativa:
 Não como uma técnica de solução de conflitos – apesar de conter um leque delas -, mas como uma verdadeira mudança dos paradigmas de convivência, voltada à conscientização dos fatores relacionais, institucionais e sociais motivadores da violência e da transgressão, de forma a envolver todos os integrantes da sociedade como sujeitos protagonistas da transformação rumo a uma sociedade mais justa e humana.
 Portanto, o debate no âmbito legislativo sobre o tema é de extrema importância para a propagação dos valores restaurativos. Compreendê-lo e analisar o que é o restaurar representar um novo olhar sobre os sistemas de responsabilização.
 Tanto que, em maio do corrente ano, acontecerá o primeiro  Congresso Internacional de Justiça Restaurativa no Brasil, em Brasília-DF, oportunidade única para conhecer as experiências de profissionais de renome mundial sobre os temas justiça restaurativa, justiça transformativa, mediação de conflito, entre outros temas.
 Entre os presentes o Dr. Terry O’Connell (Autrália), Dr. Ivo Aertsen (Bélgica), Dr. Joanice Guimarães (Brasil), Dra. Violeta Maltos (México), Dr. Ali Gohar (Paquistão), Dra. Virginia Domingos (Espanha), Dra. Lisa Rea (EUA), Dr. Paulo Moratelli (Brasil) e Dr. Ted Wachtel (EUA), referências acadêmicas e profissionais na aplicação de ferramentas restaurativas em diversas áreas.
 O Congresso contará com a participação de profissionais brasileiros engajados em projetos de valorização e aplicação da justiça restaurativa em seus respectivos Estados (Amapá, Espírito Santo e Rio Grande do Sul), nos quais disseminam a cultura de paz, a humanização do conflito e a restauração das relações.
 Este o quadro, com fundamento no art. 93, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal, solicitamos o apoio da Comissão e do Senado para realização da presente audiência pública com a finalidade de aprofundar o debate sobre “JUSTIÇA RESTAURATIVA”.
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     Comissão  Gabinete do Senador Lucas Barreto   debater a "Justiça Restaurativa", a ser realizada no dia 22/05/2019, tendo em vista a presença dos convidados em Brasília para o Congresso Internacional de Justiça Restaurativa no Brasil.  <p>Pode-se definir “conflito” de forma sucinta como “um processo que se inicia quando um indivíduo ou grupo se sente negativamente afetado por outra pessoa ou grupo” (ROBBINS, 2006, p. 78).</p>

<p>Nesse sentido, o conflito nasce da divergência de opiniões (antagonismo), objetivos e interpretações de um dado acontecimento. Nele, por vezes, não reside o maior problema, uma vez que estamos inseridos em uma sociedade democrática de valores plurais, mas sim na forma como lidamos com ele.</p>

<p>Para Lederach (apud OLDONI <em>et al, </em>p. 21), o “conflito é algo normal nos relacionamentos humanos”, sendo “um motor de mudanças” e que “ao invés de ver o conflito como uma ameaça, devemos entendê-lo como uma oportunidade para crescer e aumentar a compreensão sobre nós mesmos, os outros e nossa estrutura social”.</p>

<p>Usualmente, três são os modos de resolução de conflitos interindividuais e sociais, quais sejam a autotutela, quando o próprio sujeito ofendido busca afirmar, unilateralmente, seus interesses, impondo-o à parte adversaria e a própria comunidade; a autocomposição, engajada em concessões recíprocas e solução do conflito pelas partes, com ou sem a intervenção de terceiros pacificadores; e a heterocomposição, quando a solução para o conflito surge por intermédio da intervenção de um agente exterior (SENA, 2010).</p>

<p>O direito criminal contemporâneo, muito embora busque a ressocialização do preso, baseia-se na perspectiva punitivista, que não mais atende aos anseios sociais. Assim, a justiça restaurativa desponta como alternativa para mudança de paradigmas, a responder as demandas sociais de eficácia do sistema, valorização dos direitos e garantias constitucionais, ressocialização dos infratores, reparação à vítima e à comunidade.</p>

<p>Contudo, para compreendê-la é preciso mudar de lentes. Aliás, Trocando as Lentes: um novo foco sobre o crime e a justiça, de Howard Zehr (1990), é uma das principais referências bibliográficas sobre a justiça restaurativa.</p>

<p>Para Zehr (2008), o crime é uma violação das relações entre infrator, vítima e a comunidade, cabe a justiça identificar as necessidades e obrigações oriundas dessa violação e do trauma por ela causado, que deve ser restaurado. Nesse contexto, a justiça oportunizará o diálogo e o consenso, a revelar-se na capacidade de fazer com que as responsabilidades pela infração sejam assumidas, as necessidades nascidas da ofensa sejam atendidas e a cura, resultado individual e socialmente terapêutico, seja alcançado.</p>

<p>Paul Maccold e Ted Wachtel propõem uma teoria conceitual de Justiça que parte de três questões-chave: Quem foi prejudicado? Quais as suas necessidades? Como atender a essas necessidades?” Segundo os autores:</p>

<p>Crimes causam danos a pessoas e relacionamentos, e que a justiça restaurativa não é feita porque é merecida e sim porque é necessária, através de um processo cooperativo que envolve todas as partes interessadas principais na determinação da melhor solução para reparar o dano causado pela transgressão - a justiça restaurativa é um processo colaborativo que envolve aqueles afetados mais diretamente por um crime, chamados de “partes interessadas principais”, para determinar qual a melhor forma de reparar o dano causado pela transgressão ( McCold, Paul e Wachtel, 2003).</p>

<p>Vislumbra-se que a simples punição não considera os fatores sociais e emocionais envolvidos no ato, sem reparar o trauma e reduzir a criminalidade. No lugar de pensar na simples aplicação da pena em nosso sistema carcerário deficiente, que alçou o emblemático status de “estado de coisas inconstitucional” (STF, ADPF Nº 347/DF), a justiça restaurativa pergunta: o que você pode fazer agora para restaurar isso?</p>

<p>A Organização das Nações Unidas (ONU), sob essa nova perspectiva, editou a Resolução nº 2002/12, que define a justiça restaurativa como um processo cooperativo, que privilegia ações, individuais ou coletivas, nas quais as partes interessadas, a objetivar a melhor solução, buscam corrigir as consequências vivenciadas por ocasião da infração, a resolução do conflito, a reparação do dano e a reconciliação entre as partes (ONU, 2012).</p>

<p> A influência do movimento restaurativo traduzido na Resolução 2002/12 gerou reflexos no Brasil, principalmente após o advento da Resolução nº 125 do Conselho Nacional de Justiça e Resolução nº 118 do Conselho Nacional do Ministério Público. Também já eram utilizados os valores da justiça restaurativa na justiça da criança e do adolescente e nos crimes de menor potencial ofensivo. Recentemente, o Código de Processo Civil trouxe em seu bojo inúmeros dispositivos voltados ao estimulo às soluções consensuais de conflitos.</p>

<p>A justiça restaurativa, portanto, está diretamente interligada ao conceito de direitos humanos. Ensina Tiveron (2014) que a justiça restaurativa se centra numa proposta transmoderna, isto é, resgata a dimensão humana, real e concreta, através de espaços de humanização para reconhecimento do outro.</p>

<p>Aguiar (2009) leciona, com base na dignidade da pessoa humana, que a “mediação e a justiça restaurativa podem ser consideradas normas jurídicas fundamentais”. Para a autora, a justiça restaurativa realiza os princípios estruturais do ordenamento jurídico e fomenta a promoção da pacificação social.</p>

<p>A justiça restaurativa, dessa forma, não representa qualquer antinomia com o sistema de afirmação e proteção de direitos humanos. Pelo contrário, ela não pode ser vista isoladamente, aquém da doutrina de proteção aos direitos humanos, uma vez que ambas se voltam a tutelar o mesmo bem: a dignidade humana.</p>

<p>A experiência restaurativa oportuniza a vivencia que ajuda as pessoas a perceberem a complexidade de seus semelhantes, de si mesmas e das circunstâncias, e esse entendimento humaniza os envolvidos, personaliza-os, diminui a hostilidade e favorece o entendimento (SALDANHA, 2014).</p>

<p>E mais, o direito internacional estabelece a necessidade de uma política internacional voltada para a paz, a partir do respeito aos direitos e autodeterminação dos povos, a reforçar relação harmônica entre os objetivos da justiça restaurativa e a tutela dos direitos humanos.</p>

<p>Por fim, destaca-se que a justiça restaurativa não se restringe apenas ao direito penal, ao contrário, pode ser utilizada nas mais diversas interações sociais. Leva-nos auto compreensão e compreensão do outro, bem como a percepção dos fatores que motivam as relações e o desvio. Nas lições de Marcelo Nelesso Salmaso (apud OLDONI <em>et al, </em>p. 39), percebe-se a justiça restaurativa:</p>

<p>Não como uma técnica de solução de conflitos – apesar de conter um leque delas -, mas como uma verdadeira mudança dos paradigmas de convivência, voltada à conscientização dos fatores relacionais, institucionais e sociais motivadores da violência e da transgressão, de forma a envolver todos os integrantes da sociedade como sujeitos protagonistas da transformação rumo a uma sociedade mais justa e humana.</p>

<p>Portanto, o debate no âmbito legislativo sobre o tema é de extrema importância para a propagação dos valores restaurativos. Compreendê-lo e analisar o que é o restaurar representar um novo olhar sobre os sistemas de responsabilização.</p>

<p>Tanto que, em maio do corrente ano, acontecerá o primeiro <strong>Congresso Internacional de Justiça Restaurativa no Brasil</strong>, em Brasília-DF, oportunidade única para conhecer as experiências de profissionais de renome mundial sobre os temas justiça restaurativa, justiça transformativa, mediação de conflito, entre outros temas.</p>

<p>Entre os presentes o Dr. Terry O’Connell (Autrália), Dr. Ivo Aertsen (Bélgica), Dr. Joanice Guimarães (Brasil), Dra. Violeta Maltos (México), Dr. Ali Gohar (Paquistão), Dra. Virginia Domingos (Espanha), Dra. Lisa Rea (EUA), Dr. Paulo Moratelli (Brasil) e Dr. Ted Wachtel (EUA), referências acadêmicas e profissionais na aplicação de ferramentas restaurativas em diversas áreas.</p>

<p>O Congresso contará com a participação de profissionais brasileiros engajados em projetos de valorização e aplicação da justiça restaurativa em seus respectivos Estados (Amapá, Espírito Santo e Rio Grande do Sul), nos quais disseminam a cultura de paz, a humanização do conflito e a restauração das relações.</p>

<p>Este o quadro, com fundamento no art. 93, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal, solicitamos o apoio da Comissão e do Senado para realização da presente audiência pública com a finalidade de aprofundar o debate sobre “JUSTIÇA RESTAURATIVA”.</p>
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			    s4981 Acir Gurgacz Bloco-PDT PDT RO M Senador   s5982 Alessandro Vieira Bloco-CIDADANIA CIDADANIA SE M Senador   s945 Alvaro Dias Bloco-PODE PODE PR M Senador   s5967 Angelo Coronel Bloco-PSD PSD BA M Senador   s5529 Antonio Anastasia Bloco-PSDB PSDB MG M Senador   s751 Arolde de Oliveira Bloco-PSD PSD RJ M Senador   s5990 Carlos Viana Bloco-PSD PSD MG M Senador   s470 Chico Rodrigues Bloco-DEM DEM RR M Senador   s5973 Cid Gomes Bloco-PDT PDT CE M Senador   s739 Ciro Nogueira Bloco-PP PP PI M Senador   s475 Confúcio Moura Bloco-MDB MDB RO M Senador   s5998 Daniella Ribeiro Bloco-PP PP PB F Senadora   s3830 Davi Alcolumbre Bloco-DEM DEM AP M Senador   s5537 Dário Berger Bloco-MDB MDB SC M Senador   s4994 Eduardo Braga Bloco-MDB MDB AM M Senador   s5976 Eduardo Girão Bloco-PODE PODE CE M Senador   s3777 Eduardo Gomes Bloco-MDB MDB TO M Senador   s5718 Eliziane Gama Bloco-CIDADANIA CIDADANIA MA F Senadora   s5531 Elmano Férrer Bloco-PODE PODE PI M Senador   s22 Esperidião Amin Bloco-PP PP SC M Senador   s5953 Fabiano Contarato Bloco-REDE REDE ES M Senador   s5540 Fernando Bezerra Coelho Bloco-MDB MDB PE M Senador   s345 Flávio Arns Bloco-REDE REDE PR M Senador   s5894 Flávio Bolsonaro Bloco-PSL PSL RJ M Senador   s5008 Humberto Costa Bloco-PT PT PE M Senador   s5385 Irajá Bloco-PSD PSD TO M Senador   s4770 Izalci Lucas Bloco-PSDB PSDB DF M Senador   s35 Jader Barbalho Bloco-MDB MDB PA M Senador   s581 Jaques Wagner Bloco-PT PT BA M Senador   s4545 Jarbas Vasconcelos Bloco-MDB MDB PE M Senador   s4531 Jayme Campos Bloco-DEM DEM MT M Senador   s5627 Jean Paul Prates Bloco-PT PT RN M Senador   s5895 Jorge Kajuru Bloco-PSB PSB GO M Senador   s5350 Jorginho Mello Bloco-PR PR SC M Senador   s3361 José Maranhão Bloco-MDB MDB PB M Senador   s90 José Serra Bloco-PSDB PSDB SP M Senador   s5929 Juíza Selma Bloco-PSL PSL MT F Senadora   s1249 Kátia Abreu Bloco-PDT PDT TO F Senadora   s5533 Lasier Martins Bloco-PODE PODE RS M Senador   s5979 Leila Barros Bloco-PSB PSB DF F Senadora   s5926 Lucas Barreto Bloco-PSD PSD AP M Senador   s1186 Luis Carlos Heinze Bloco-PP PP RS M Senador   s5585 Luiz do Carmo Bloco-MDB MDB GO M Senador   s5557 Mailza Gomes Bloco-PP PP AC F Senadora   s5666 Major Olimpio Bloco-PSL PSL SP M Senador   s5376 Mara Gabrilli Bloco-PSDB PSDB SP F Senadora   s742 Marcelo Castro Bloco-MDB MDB PI M Senador   s285 Marcio Bittar Bloco-MDB MDB AC M Senador   s5422 Marcos Rogério Bloco-DEM DEM RO M Senador   s5942 Marcos do Val Bloco-CIDADANIA CIDADANIA ES M Senador   s1023 Maria do Carmo Alves Bloco-DEM DEM SE F Senadora   s6027 Mecias de Jesus Bloco-PRB PRB RR M Senador   s5985 Nelsinho Trad Bloco-PSD PSD MS M Senador   s5525 Omar Aziz Bloco-PSD PSD AM M Senador   s5924 Oriovisto Guimarães Bloco-PODE PODE PR M Senador   s5523 Otto Alencar Bloco-PSD PSD BA M Senador   s825 Paulo Paim Bloco-PT PT RS M Senador   s374 Paulo Rocha Bloco-PT PT PA M Senador   s5502 Plínio Valério Bloco-PSDB PSDB AM M Senador   s5012 Randolfe Rodrigues Bloco-REDE REDE AP M Senador   s5236 Reguffe Bloco-S/Partido S/Partido DF M Senador   s70 Renan Calheiros Bloco-MDB MDB AL M Senador   s5561 Renilde Bulhões Bloco-PROS PROS AL F Senadora   s677 Roberto Rocha Bloco-PSDB PSDB MA M Senador   s5905 Rodrigo Cunha Bloco-PSDB PSDB AL M Senador   s5732 Rodrigo Pacheco Bloco-DEM DEM MG M Senador   s5352 Rogério Carvalho Bloco-PT PT SE M Senador   s5322 Romário Bloco-PODE PODE RJ M Senador   s2331 Rose de Freitas Bloco-PODE PODE ES F Senadora   s5527 Simone Tebet Bloco-MDB MDB MS F Senadora   s5988 Soraya Thronicke Bloco-PSL PSL MS F Senadora   s5959 Styvenson Valentim Bloco-PODE PODE RN M Senador   s4560 Sérgio Petecão Bloco-PSD PSD AC M Senador   s3396 Tasso Jereissati Bloco-PSDB PSDB CE M Senador   s5535 Telmário Mota Bloco-PROS PROS RR M Senador   s5899 Vanderlan Cardoso Bloco-PP PP GO M Senador   s5748 Veneziano Vital do Rêgo Bloco-PSB PSB PB M Senador   s1173 Wellington Fagundes Bloco-PR PR MT M Senador   s5411 Weverton Bloco-PDT PDT MA M Senador   s5783 Zenaide Maia Bloco-PROS PROS RN F Senadora   s3806 Zequinha Marinho Bloco-PSC PSC PA M Senador
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	       #set($fundamentacoes = {
	           'Audiência Pública para tratar de assunto de interesse público relevante': 'nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal',
	           'Audiência Pública para instruir matéria sob sua apreciação': 'nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal'
    	   })
    	   #set($fundamentacao = $fundamentacoes.get($madoc.valueOf.q-fundamentacao))

	$verboRequeiro, $fundamentacao,

	#set($isAditamento = $madoc.valueOf.q-aditamento == 'true')
	#set($aditou = false)
	#set($incluiConvidados = $madoc.valueOf.q-inclui-convidados == 'true')

	#if($isAditamento)

	que na Audiência Pública objeto #set($requerimentos=$madoc.valueListOf.q-requerimentos-aditados)
	#set($qtRequerimentos = $madoc.size($requerimentos))
	#foreach($requerimento in $requerimentos)
		#if($foreach.count gt 1)
   			#if($foreach.hasNext)
   				,
   			#else
   				e
   			#end
   		#end
   		do $requerimento
   	#end

	#if($madoc.valueOf.q-fundamentacao == 'Audiência Pública para instruir matéria sob sua apreciação')
		, com o objetivo de instruir
    	#ifFeminino($madoc.valueOf.q-materia 'a' 'o')
		$madoc.valueOf.q-materia #ementaMateriaOpcional() #end #set($vetorComissoes=$madoc.valueListOf.q-comissoes-participantes)
	#set($qtComissoes = $madoc.size($vetorComissoes))
	#if($qtComissoes > 0)
	   	#set($aditou = true)
	   	,
		#if($qtComissoes > 1)
			sejam incluídas a
		#else
			seja incluída a
		#end
		#foreach($comissao in $vetorComissoes)
			#if($foreach.count > 1)
     			#if($foreach.hasNext)
     				, a
     			#else
     				e a
     			#end
     		#end
     		#initCap($comissao) #end #end #set($vetorComissoesCdCn=$madoc.valueListOf.q-comissoes-cd-cn-subcom)
	#set($qtComissoes = $madoc.size($vetorComissoesCdCn))
	#if($qtComissoes > 0)
		,
		#if($aditou) e  #else #set($aditou = true) #end
		#if($qtComissoes > 1)
			sejam incluídas as participações da
		#else
			seja incluída a participação da
		#end
		#foreach($comissao in $vetorComissoesCdCn)
     		#if($foreach.count > 1)
     			#if($foreach.hasNext)
     				, da
     			#else
     				e da
     			#end
     		#end

     		$comissao
     	#end
	#end

 	#if($madoc.size($madoc.valueOf.q-tema) > 0 && !$madoc.valueOf.q-tema.equals('seja incluído o tema'))
		,
		#if($aditou) e  #else #set($aditou = true) #end
 		$madoc.removeFinalDot($madoc.lowercaseInitial($madoc.html2fo(${madoc.valueOf.q-tema})))
 	#end

	#set($convidados = $madoc.valueOf.q-convidados)
 	#if(!$aditou && $incluiConvidados && $madoc.size($convidados) gt 0)
 		,
		#if($madoc.size($convidados.split('(?i)/(?:p|li)')) gt 2)
			sejam incluídos os seguintes convidados
		#else
			seja incluído o seguinte convidado
		#end
		:
	#else
		.
 	#end

#else

	a realização de audiência pública, #set($vetorComissoes=$madoc.valueListOf.q-comissoes-participantes)
	#set($qtComissoes = $madoc.size($vetorComissoes))
	#if($qtComissoes > 0)
		em conjunto com a
		#foreach($comissao in $vetorComissoes)
			#if($foreach.count > 1)
     			#if($foreach.hasNext)
     				, a
     			#else
     				e a
     			#end
     		#end
     		#initCap($comissao)
     	#end , #end #set($vetorComissoesCdCn=$madoc.valueListOf.q-comissoes-cd-cn-subcom)
	#set($qtComissoes = $madoc.size($vetorComissoesCdCn))
	#if($qtComissoes > 0)
		#if($madoc.size($madoc.valueOf.q-comissoes-participantes) gt 0)
		 e
		#end
		com a participação da

		#foreach($comissao in $vetorComissoesCdCn)
     		#if($foreach.count > 1)
     			#if($foreach.hasNext)
     				, da
     			#else
     				e da
     			#end
     		#end

     		$comissao
     	#end
     	,
	#end

	com o objetivo de
	#if($madoc.valueOf.q-fundamentacao == 'Audiência Pública para instruir matéria sob sua apreciação')
    	instruir
    	#ifFeminino($madoc.valueOf.q-materia 'a' 'o')
		$madoc.valueOf.q-materia
		#ementaMateriaOpcional()
 	#else
		$madoc.removeFinalDot($madoc.lowercaseInitial($madoc.html2fo(${madoc.valueOf.q-tema})))
	#end
	.

#end

		   
			  
				

#set($temComplementoTema = $madoc.size($madoc.valueOf.q-complemento-tema.trim()) gt 0)

#set($convidados = $madoc.valueOf.q-convidados)
#set($temConvidados = $madoc.size($convidados) gt 0)

#set($temComplementoObjeto = $temComplementoTema || $temConvidados)

#if($temComplementoObjeto)
<fo:block text-align="justify" text-indent="2.5cm" line-height="160%">
#end

#if($temComplementoTema)
	$madoc.html2fo($madoc.valueOf.q-complemento-tema)
#end

#if($incluiConvidados && $temConvidados)
	#if($verboRequeiro.contains('mos'))
		#set($propomos = 'Propomos')
	#else
		#set($propomos = 'Proponho')
	#end

	#if($madoc.size($convidados.split('(?i)/(?:p|li)')) gt 2)
		#set($dosSeguintes = "dos seguintes convidados")
	#else
		#set($dosSeguintes = "do seguinte convidado")
	#end

	#if(!$isAditamento)
		$madoc.html2fo("<p>$propomos para a audiência a presença $dosSeguintes:</p>")
	#elseif($aditou)
		$madoc.html2fo("<p>$propomos para a audiência a inclusão $dosSeguintes:</p>")
	#end

	$madoc.html2fo($convidados)
#end

#if($temComplementoObjeto)
</fo:block>
#end

		   
			






madoc-skeleton.xml

   Esqueleto padrão Requerimento 
			  CPI Criação
		 Senador  

         ## PALAVRAS FEMININAS EM ORDEM ALFABÉTICA
         ## CASO A FLEXÃO DE GÊNERO MODIFIQUE O INÍCIO DA PALAVRA, A PALAVRA FLEXIONADA TAMBÉM DEVE SER ACRESCENTADA (EX: SEÇÃO, SEÇÕES)
		 #macro(ifFeminino $palavra $fem $masc)
           #set($pfem = ['alínea', 'emenda', 'indicação', 'ins', 'parte', 'pec', 'proposição', 'proposta', 'medida provisória', 'mpv', 'ecd', 'consulta', 'mensagem', 'representação', 'rep', 'seção', 'seções', 'subseção', 'subseções'])
           #set($ret = $masc)
           #foreach($p in $pfem)
            #if($palavra.toLowerCase().startsWith($p))
              #set($ret = $fem)
              #break
            #end
           #end
           $ret
         #end

         ## SIGLAS FEMININAS DO MATE EM ORDEM ALFABÉTICA
         ## CASO A FLEXÃO DE GÊNERO MODIFIQUE O INÍCIO DA PALAVRA, A PALAVRA FLEXIONADA TAMBÉM DEVE SER ACRESCENTADA (EX: SEÇÃO, SEÇÕES)
		 #macro(ifSiglaMatFeminina $palavra $fem $masc)
           #set($pfem = ['ecd', 'ecs', 'mcr', 'mpv', 'pec', 'ccc', 'ccn', 'con', 'cop', 'das', 'den', 'ins', 'mcn', 'mos', 'msc', 'msf', 'msg', 'pcf','pcj', 'pdh', 'pet', 'pfs', 'por', 'ptn', 'qcn', 'qed', 'qsf', 'rae', 'rrc', 'sin', 'sug'])
           #set($ret = $masc)
           #foreach($p in $pfem)
            #if($palavra.toLowerCase().startsWith($p))
              #set($ret = $fem)
              #break
            #end
           #end
           $ret
         #end

		 ## DISPOSITIVOS NO PLURAL
         #macro(ifDispositivosPlural $expressao $plural $singular)
           #set($ret = $singular) #set($expressao=$expressao.trim())
           #if($expressao.contains(' e '))
              #set($ret = $plural)
           #else
               ##            PALAVRAS PLURAL EM ORDEM ALFABÉTICA
               #set($pplu = ['alíneas', 'artigos', 'arts', 'capítulos', 'incisos', 'itens', 'livros', 'parágrafos', '§§', 'partes', 'seções', 'subseções', 'títulos'])
               #foreach($p in $pplu)
                #if($expressao.toLowerCase().startsWith($p))
                  #set($ret = $plural)
                  #break
                #end
               #end
           #end
           $ret
         #end

         ## DISPOSITIVOS FEMININO E PLURAL
         #macro(ifDispFemPlural $expr $fs $ms $fp $mp)
                #set($p = "#ifDispositivosPlural($expr 'p' '')")
                #set($p = $p.trim())
                #if($p == 'p')
                    #ifFeminino($expr $fp $mp)
                #else
                    #ifFeminino($expr $fs $ms)
                #end
         #end

         ## NORMALIZA O CAPS DO TEXTO ENVIADO
         #macro(initCap $texto)
         	#set($initCapExcl = ['a', 'as', 'e', 'o', 'os', 'de', 'da', 'das', 'do', 'dos', 'nº', 'pela', 'por', 'para', 'na', 'em'])
            #set($initCapExclSiglas = ['cae', 'cas', 'ccj', 'cct', 'cdh', 'cdr', 'ce', 'ci', 'cma', 'cra', 'cre', 'csf',
            	'ecd','eds','mpv','pdc','pdn','pdr','pds','pec','plc','pln','pls','plv','prn','prs','rai','ras','rce','rcm','rcp','rcs','rct','rdh','rdr','red',
            	'rff','ric','rma','rmc','rqa','rqe','rqf','rqi','rqj','rqm','rqn','rqr','rqs','rra','rre','rsj','scd','sds',
            	'ct', 'risf'])
         	#set($textoLower = $texto.toLowerCase())
         	#set($tokens = $textoLower.split(' '))
         	#foreach($palavra in $textoLower.split(' '))
         		#if($initCapExcl.contains($palavra))
         			$palavra
         		#else
                    #if($initCapExclSiglas.contains($palavra))
                        $palavra.toUpperCase()
                    #else
                        $palavra.substring(0,1).toUpperCase()$palavra.substring(1)
                    #end
         		#end
         	#end
         #end

         ## EVITA QUEBRA DE LINHA
         #macro(nowrap $texto)
			 $texto
         #end

         ## ITALICO NO FORMATO FO
         #macro(italicoFO $texto)
			 $texto
         #end

         ## TRATAMENTO DE EMENTA
         #macro(trataEmenta $texto)
             #if($texto #and $texto!="")
               #set($textoT = $texto.trim())
               #if($textoT.endsWith("."))
                  #set($indice = $textoT.length() - 1)
                  #set($textoT = $textoT.substring(0, $indice))
               #end

               #if($textoT.toLowerCase().startsWith("emenda") #or $textoT.toLowerCase().startsWith("substitutivo"))

							 #else
									#set($textoT = "que " + $textoT)
               #end

               #set($primeiraLetra = $textoT.substring(0, 1).toLowerCase())
               #set($textoT ="$primeiraLetra$textoT.substring(1)")
               #italicoFO($textoT)
             #end
         #end

         #set($apresentarEmenta = ($madoc.valueOf.q-proposicao-apresentar-ementa == 'true' #and $madoc.size($madoc.valueOf.q-materia-ementa) gt 0))
         #set($apresentarEmentaMateria = ($madoc.valueOf.q-materia-apresentar-ementa == 'true' #and $madoc.size($madoc.valueOf.q-materia-ementa) gt 0))

         #macro(ementaOpcional)
         	#if($apresentarEmenta)
         		, #trataEmenta($madoc.valueOf.q-materia-ementa)
            #end
         #end

         #macro(ementaMateriaOpcional)
         	#if($apresentarEmentaMateria)
         		, #trataEmenta($madoc.valueOf.q-materia-ementa)
            #end
         #end

		 ## MONTA IDENTIFICACAO DE MATÉRIA (SIGLA NUMERO/ANO)
         #macro(materia $campoSigla $campoNumero $campoAno)
         	#nowrap("$madoc.valueOf.get($campoSigla).toUpperCase() $madoc.valueOf.get($campoNumero).toUpperCase()/$madoc.valueOf.get($campoAno)")
         #end

		 ## MONTA IDENTIFICACAO DE MATÉRIA (SIGLA nº NUMERO de ANO)
         #macro(materia2 $campoSigla $campoNumero $campoAno)
         	#nowrap("$madoc.valueOf.get($campoSigla).toUpperCase() nº $madoc.valueOf.get($campoNumero).toUpperCase() de $madoc.valueOf.get($campoAno)")
         #end

		 ##
    	 ## Definindo variaveis globais
    	 ##
    	 #set($pMarginBottomDefault = "0.6em")


		 ##
    	 ## Definindo a epigrafe do requerimento com base no colegiado
    	 ##
    	 #if($madoc.valueOf.q-lib-destino == "Mesa")
      		#set($epigrafeColeg = " - Mesa")
		 #elseif($madoc.valueOf.q-lib-destino == "Comissão")
		 	#set($siglaColeg = $ds.queryString("(/comissoes|/comissoesTemporarias|/comissoesInquerito|/comissoesMedidasProvisorias|/comissoesMistas|/comissoesMistasInquerito|/comissoesMistasEspeciais)[@name='$madoc.valueOf.q-lib-destino-comissao-comissao']/Sigla"))
   			#set($epigrafeColeg = " - $siglaColeg"))
		 #elseif($madoc.valueOf.q-lib-destino == "Subcomissão")
		    #if($metadata.queryString("/CasaLegislativa") == 'CN')
				#set($epigrafeColeg = " - " + $ds.queryString("/subcomissoesMistas[@name='$madoc.valueOf.q-lib-destino-subcomissao-subcomissao']/Sigla")))
			#else
	   			#set($epigrafeColeg = " - " + $ds.queryString("/subcomissoes[@name='$madoc.valueOf.q-lib-destino-subcomissao-subcomissao']/Sigla")))
			#end
		 #else
   			#set($epigrafeColeg = "")
		 #end


		 ##
	     ## Definindo o verbo da requisicao com base nos autores do requerimento
	     ##
	     #if($madoc.valueOf.q-lib-autoria-tipo == "Comissão" #or $madoc.valueOf.q-lib-autoria-tipo == "Mesa Diretora")
		     #set($qtdAssinaturas = 2)
		 #else
	     	 #set($qtdAssinaturas = 0)
	     #end

	     #if($qtdAssinaturas le 1)
             #set($vetorSenadores = $madoc.valueListOf.q-lib-autoria-signatario-senador-nome)
	     	 #if($madoc.size($vetorSenadores) gt 0)
		     	#set($qtdAssinaturas = $qtdAssinaturas + $madoc.size($vetorSenadores)/2)
	     	 #end
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